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Art. 34. As lufrac es desse 0Vfl

J0iUjdL5 Cclii 55, pCiR5 disciplinares (10 101 0. 012,
de 23 dc setembro de 1025, artigos 225 e seguin-
tes.

CAPITULO IV

Disposições qer(-,es

Art. 35. Nas ouses chci, 6 ou ele uce natu
(12 vOiçr 0:0) (0:	eae ()e1i).3JU(), e nas

srequisierie de ::e1i:oo de nrse de apolices,
ou de eu rc3nms de 3h: eire de ei hos. as cus-
[as serão coa de ;'cla metade, e em relação ás
requisilorios neda se coieei rã a dftiIo do busca.

At- .33. OueI '	ICS1O(itJ, VISMIntesilo OU
(10CU1O (silvo co hião), ceeripio ou expedido
por escrivão,	hdo, edicil 12 lx , gistro ou ou-
tro scrvc er: 'vcá conter 25 linhas ou re-
gras cscriphv; eo c::ia 1:2:01, menos a primeira
e a ultiro:i

Os (j 10 00 a3ss IlOili CIOSIO iormat.o, aUp,fllCIi
laudo 011 0:100Ch) e numero de liubas, perde-
ruo a sniladc da rasa que lhes competiria pela es-
cripta re .1 osseute feita.

37 .Aove :oho de j imiquer erceatoria, 1

cumprido ou não. leiS io.ar indo endente de tras-
lado, salve se eI uru lo trcsse.do requerer, e á sua
custa.

Ar. 3d. O opero o occurso, em causa com-
nium, 010.0V00 (:13 "l s-consortes'' que
tenham recorrido, ind oe A1e vceh a (ICSjS,

tir (RICO) O P
Ari. 33. A h.a co 3elonc para cobrertç:i

(lo honorario e coelumentos taa3o n:sfe Regi-
mento, coo 1L:ierá a ser o exeo uti 02, cm coe formi-
dade COIVi 013 (h	-2002 10O31)CCtiVI(i dl) Codigo'
:c Proce:s-sri Cisi]

do. OS euoi'.:meoIos de advogado só
Pela proprin )).•: vc-ecdora :)o3Ciã ser cxigidos
(iii j1lrtC vencuta.

Art. 41. Requerendo o reu, serão -os auctores
obrigados a prestar caução sufficiente (is custas,
nos casos e nos termos do disposto no art. 13
introducção do ('odigo Civil.

Art. 42. Todos os serveutuarjos são obrigados
a ter nos seus cartorios, 0u nos cornpariijncntos
em que trabalharem, cm logar bem visivel, uni
quadro com a tahclla deste Re gimento para osactos de seu offic.io , cumprindo aos representan-
tes do ministerjo publico fi00liz0 i- e fazer exe-ditar esta ( ão

Art. V. Incluem-se na exccpeão dO art. 212,da lei fl. 912, (10 23 de 13- telni)ro d' 1925, h:inlhO)l
OS emoluiueffl	contados aos o°Í:'-cs de
da Ilelacilo

Art. zld Esta lei e trará (.ai 	dcd: ii da-Ia (1€' sua publicação. 
Art. 45. llevog:inl_se es disposb.3e; 1	ccii -Iirio.

1AJPf ESiECIAI,
PRIMEIRA sECcih)

CAPITULO 1

IIlStOfl(j(, SUpezj(17-'

U3ELLA 1
A ('(05 do 7',(bwa1 d ReIeç'õo

N. 1 --- .Ju1aainezii,1
m ai)pella('õe .; civois, tios e-:

1- -- te Valer até 2 t)OOa990 •.,i2)099
II—de 2:00>0d0 1. 10 (p00 t 3'	Id 0d)

hll-----de mais (te 10:100.50)0 soja gi::il
15 r o valor .......2 t5000

IV----sendo de \-OioS inethnv1 ou
2t)d0thh)----de emtia	o:, ao ::c'-o:-i-dan), eu:-

boi-a Seja fl0 03 M , 1101 (0001-
paute, inelade donos cool :sun-
los;

1,. 13
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2OOO
1 f(X)()

OOO

1000

G$000

e) ---(los 1'CCUFSOS cle1oracs, Sal\') O
caso de ser o recorrente o Mi-
nisterio Publico, o mesmo emo-
lumento das appcllaçocs eiveis
de maior valor;

d)--de a(gravOS, cartas testernUlilia-
veis, avocatoriaS,habilitações e
suspeições ........

C)---de COmpOSiÇUeS e (lesistencias
f) ----de reforma de autos .
g)--dc appel çocS 011 recursos cri-

inlnaes ............
1 1 )---nos prOCeSSOS (te,responsabilida-

(lo e outros (15 curupoteflela do
r1rbli!1a1 .......

N. 2---Do relatorio escripto nos autos.
N. 3—Da formaçaO de culpa, compre-

heridendo todos os actos e termos
até a pronuncia, inclusive .

Observação: Esses einolliuiefltoS se-
rão arrecadados nu Secretaria, e
dist ribuidOS (lo conformidade
com o respectivo regimento, ca-
bendo ao 11HZ relator o (te (1110

frui In (> 11.  2

FAI-iELLA II

Actos (1(1 prcsidcnte do Tribunal

N. 4___Distrihuiçã0 do feito:
a) ---no civel ........
h)—no crime .........

N. 5-_Assignal11ra e exame das cartas
(10 sentença ........

N. (l-Assignaturas (10 mandados e pre-
calorias ..........

N. 7--Exuune e assgnatura (lii copia
authentica (lo i ulga<lo, nos casos
cm que dia basta puni execuçãO

N. ---( ada j u rameal o OH eOlflpr()mjs..
50, excepto o deferido para a
investidura OU posse (LOS fuiiccj0-rios	..........

aN. O—Hei)ovç Q dc proVisõo para ad-
\ogadys 011 1runs1(rL1cji de ex-
ercicio de uma pu a outra co-
marca ..........

N. 10 --Portaria de licença .....
odo flO eu e15iUileflt() .

N. 1l----1)e assistencji
a) a exame de slifficieiicja para of-

ficio dc .j 1isiça ......
b)-- a outro q ou Iqui er acto .

N. 12- Julgamento (ias suspeições pos-
[as aos escrivãos do Tribunal e
(los (j rsus j1IteIiOS[OS das de-
cisões do, j izus de direito,
impondo penas disci )IiUares

N. 13 --.Julguniea Lo de	un ca laci La
das 1lpj)Cl1ac('es e :iggravos (i
1 .i71 e 1.t93, do Codigo (lo Pro-
(SS) Civil)	.......

N. 11 Do lelatorio (te Jiabcas-Lorpuls
e desafora111110 de j Ulqamcito
ara outra Comarcll . . -

CAPITULO IE
Instancia inferior
rfnIII	III

Actos dos juizes (10 (lfïC jf o 11100
No civel:

N. IS--Sentenças e decisõu
a) --Sobre O P )I1 lo 1 miei pai (ia can-

sa qiialqi ftT que seja Slut 11,1[u_
FCza:
Até o valor de 1 :00OtO0O
De 1:000$000 até 2 :00010QO

1o$000
G$OX

10000

1QOOO

2OOOO
1OOOO

20$000

1 O00

2000()
2OO()

1 ()'E000

11 2()0(
(i0)0

1 0000

5000
6000

1
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8$OO(J
l2OOO
15$000
2OOOO

1)e 2:000 até 4:000.
De 4:000$ até 8:000$.
De 8:000 até 12:000$ .....
De 12:000 até 20:000 .
De 20:000$ para cima, um mil
réis por conto de réis ou fracção
de conto de réis, até o maximo
de..............

b)—Sobre causas ines[imaveis ou (le
valor indeterminado .

c)—Sobre embargos de terceiros e
disputa de preferencia e rateio,
os mesmos ernolunuidos, calcula-
dos pelo valor (lo objecto, no pri-
Ineiro caso, e pelo (10 liquido
recolhido O deposito 011 PI0va-
lor (Ia IIII tid iC0d10, SI o concur-
so Versar Soli 1 1)5 proprios bens,
no segundo

( 1)	Sobre excepçoes (lilatoriaS, arti-
OS (i(' 1TIIUIIIO(lO, em)aios á

sentença ou ú exedllÇ.UO e artigos
de liqu id acuo, mel 0(1 e (lOS ('IflO-
lumentos, na flST1O ordem e
proj)olaa ( 1t1)elecida na letra
(1, d es e n urne lo

C)—Sobre, a ahsolvicio de instando,
arresto, Se(11CS11'O, (letençuo, cOfl-
(le'influÇaO de i°''' i tu. colupoSi-
çuo, conlirniaçao de divisio, de-
TflaI'CaCii() ( ] 0i rI ilha a inigavel,
tiesistencia, 1iubiIilaço, proces-
sos Seili curacler litigioso, jus-
tilicarao (sendo para fim dei-
tor1. 11I( tO(1(' (lO efliOillln( , iilO) e
bom o1oa çiio de 1 ii (111ev outro
acto ..............

f)----De partilha 011 sore-parl ilha j te-
(licili. feita em outro luZO, em
arrolamento ........

- 183 -

cm inventario .........
g)—De declaração de fallencja

Si o fallid(; offerecer aliegações
de defesa ...........

li)—De liOmolor1..10 (01 l'CSCjSo deconcordata .............
De re1ialj j I j çj0 do failido.

J) - De ('fleeri Ilenlo de iUlleIlcia, Oselo ol ui inca 1 sd li i	<, (lesteultun)ero, calriu la (los sobre o acti-
vo trrecd0

k)--Sobre Contas (te S vd jco e li-(lLlidatarios . ( 01 I0'Ocessos (le lttl-
leu cio ..........

1) ----Sobre dWIlas dc l'-slaineuikj_los .............
COOIOS de IfflUlas e cura-

te1s, não lia Vendi, rendimento,
pagos pelo [alo[' 00! Clirado t-
l hiveju j o reuicl Ilento, pagos pelo
111C1101 , 1)11 II) II' idict 	e ('aldiub i -dos suh	ii Vlur do reiI(}jflje,
de 10(1)) 1) llirjodç (105 Contasaté
i1 2 :flOOsq3(

	

•> (1OO1l()	 .
e (lalui pitla Cilfl( l . ( fl3() de cadaCOntO (III ftte0	Ib O (11i0111.lTleflto de ..........
Sobre a ppel lação, ggua VOS c ou-
tros 10'd!Jrsos (Je SeU1e1l(1 e (les-
putho (los juizes flhliflicipo»5 e
1)1(7 .........

o)-- -Sobre verifica ÇO de cr
.

cd
.

j to no
Processo de fallencja havendo im-
pugnaçao .............

p) --i)r i' OliflIl ()1( S !1SEeulla-ão de

	

elil	çJavo OU cartateStenlunhavel

100$000

2OOOO

5OOu

1 OOOO

GOOO

10$000
1 O-()Oj

1OØ(fl)

2tjOí)O

4.$000

25OOU

:lool 1

5$Oorj
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q) --Sobre alienação, hvpotliccn ou
ohi'igaçao de bens, em processo
aelrnjnjsiralivo .......

N. 10- P:iri uni e si he-jniitil1i	 judi-
cial, feita e p1'0C(5)aH1!i 110 fieS-
fiO juizo, tinaudii pr base O
valor do acervo:
até 1:000.000 ...........
e (1 abi ])t! !'11 cu-na , 1,'W0 em cada
conto de réis, OU fac), )iva
cima (Ir) 1>rimir. até perfazer
O ('TflOI O luleil lo mii XiHIO (1e

i 1: --- Os incsrrios eivalUiflefltOS serao
<tevdos 1)('10 ji lgíimen lo do cal-
tido 011 iiqiiiiluçao. (11111 111(10 no
houver partilha, 1) 01' sei' iiiit Ulu-
co, o li ei-de iro OU por (lispen-
sa rein-na os 1u cdi I'O;, qual) do a
possnoi fazer. (lii ( Uli fl elii o 1111011-
te fôr absorvido pelas dividas

2.°-----Ilavendo CnleIl()) ou reforma da
parlilha OU sOl)re-partil!1i!, por
culpa OU Cri'!) (le p"soa (10 J ui

-zo,zo. iiadu se cobrara pelo acto.
N. 17----Partilha geodesica, (ielihcr!ida

flOS processos de divisao e dc-
marcaçiio de ieI'ras, os mesmos
emolumentos do nmcro ante-
riol', tOfllall(1O-5(' pai' base o valor
(10 inniolel (1 vi1endo

N. 18—Preparo de inVeii1uiiO, quando
o espolio fôr de 5:000$000 para
cima, por coato ou frncu) de
conto, a contar do sexto conto in-
clusive, até 10:000$000 ......
de 10:000.91 até 20:00091 .
de 20:000 .91 até 50:00091.
de 50:00091 até 100:00091
de 100:00091 para cima .
sendo o maior eniolunienlo

, 1.°—Sendo a ava1iaço dos bens cm
virtude de precl!foI'ja ao juizo
(lepreciuio (juiz e escriviío) é
(lHe Compete n CSSCS eanoluiiieij_
tos, COrresi)oildeiifcs ao valor dcs
bens existentes no territorjo da
sua jurisdicçõo.

, 2:--N510 es Lõo)-;l!j eits aesses Cliii)-
e iiimen !os Os espoilos que consta-

rem unicamenle 'lo pecuho da
"Previdencja dos Sei'vjdoj'es lo
Estado", neir; (is ( 1 1 w, eCu 1iidii
tOniJeI outros ben, liii!) exceda
o valor ( !estes dc 5 :000910tJ()

N. 19—Prcparo (lOS processos divisorios
de terras, os mesmos emolumen-
tos do numero anterior, tendo por
base o valor do inmoyel divi-
dendo.

N.20--Abei—tira e "CUilipra-se" de tes-
tamento 011 codic.iljo .......

tQ 21----A rreeadaej de bens ïc au-
sentes e vagos, sobre o pi'oducto
liquido que se apurar .....

N. 22--Arrenataçio, adjudicaçõo ou
i'CflhjSSãO de 1)C1r6, 1/2%, sobre
o valor dos bens arrematados,
adjudicados 01i reiniilos, nõo ex-
cedendo o maior emolumento
de.................
11ni sendo ii menor inferior a
pagos pelo arrematante, adj o-
dicatarjo ou remidor.

N. 23--Assignatura ou rubrica de
a)----Alvarú de supprimento de licen-

cenç.a 0u auctorizaçijo para casa-
incuto, salvo si tratando de pes-

1091000
5000
29100(1
191000
$50

f;00$0)0

:1-91000

1%

10091000
1 uflOí)0

ri'
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soa re conlic cid ame n te pobre,

	

(II1C nada pagará	 .
b)—Alvará para qualquer outro fim
(-)—Carta de sentença, de formal de

partilha, excc.utona, de arrema-
tii.io. i<1 lidiCaea() 1)11 (fli5SU),
iae (lI) () respectivo
exame ...............

d) --Laea I:	'iaa de emanei-
at ainplemen lo de e(a-

de...........

e) ---1	catiia-. j'Ias, i	jta	1

	

1.F0	il1iiOflt(S

	

(111 tui' a-;.	i)'cFl)H	pH.o idz
e 1.;;)	:-aa et'eaa1an1uI1-
te.................

f)—Qualquer mandado ........
a) -------Provi-aw de opala (Laznohando, e

--ee	n'' La OU (!C tes-
temunha, incluindo o juramento

	

?T -- ;a'eraimi;i eu e;	)ens;e, nau
seiido a t(CflIU!leLt ........

	

N. :I---Tr:uu de	er'iri;'a e dc
juIi y na (c IIV1'OS ('9T
cada uru .............

27-	'Liat''	, e i;ii'iea de Iivrc;,

de-;
dores (101 UIZO, por loilia .....

•:.	; -1;;;di;cia da'	sslcai	di

	

ci'ae;'(e.	(1€	Çt) (ia cre-
da CS CTfl fell"ni, (a;lai:c

nau;;,	)i(LaÇt() (1
contas, 0(1 auni qilei' (.)ii[rO fim

- 187

a)--- Sendo a reunião a16 2) cacd--
res, presentes ou repres(i[a(li-;

])---Sendo de mais de 20 credores
a reunião dos credores m-io

se realizar por falta de Ilumean.
ou por qna quer eu Ira no va,
(file o linz ou esclieno n;c)
nbam (10(10 C(is	.........

	N. 29----C 1;; ssific ;cão	ja, c];n La
m.zaafic do .. ..a u::

1w falia na ........
O?t

antos
a) --- -- . n cu;ai;	;j ea	da

ou na sala (105 tiudja ca-; .
h)—Fórn. desses Ioqaief; ........

Y. P
a)------te1ki-0 d	a-d.' da	a.......a-a ou

(1<) termo ..............
1)) .' ..................
1.----5i a	iHe;;H	da a'

ao e-ea.i;; «a, da- eH-.; d a ai
acerescer ..............

q;-
!'	(:ca:;-aa.;	e

causa da (liligelP.da (01 (j!il ilail;;

Si.. ...

	

011	COei da) dde.
I)!';COa-,-;a

da -;uol:'a aca lo.
-1:	Si ii	I;',	pa:	a1aa

causa,	 uda arl oa:::.

	

2!.O, ('iO r	(i'	(l'-
Clilar-al,	O1!'-'-n
sI-ante, os emolumentos

i

{0O0
'000

1U;00(i

($000

1 O0

2- 101)

1 20
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Si puzer termo ao processo, ou
sobre PreScripçilo 011 perempção

N. 37—Despacho (te pl'oflhlflcia 011 im-
prOnuncia ............

N. 38 	 J i id tii( lo	10(h)
processadolo ........

N. 39---.! itiga meu [o
a) ---hm processo de Coa travenção

e crim eS de ulça (ia .....
b) –Em i fl'OCCSSO de e ules não Sri-

jeitos ao i'iiainal de j ilry, Mi-
elilidos, todos OS OOC1OS (ii) olga-
fllento ...........

c)—De fianças, e de suspeições
N. 40—Pres j d eu eia do i'jI)i II) ai (10 j t1 rv,

incluidos todos os actos que se
pratica rern, (te d Id a j olga mcii-
to................

N. 41---Forniaçio da ciiIa Cifl proces-
sos de responsabilidade, até a
pronuncia 011 iIflpl'Onuflcia, in-
clusive

N.42—Formação (Te culpa (1H 10(10 O
processo de inejiores de mais de
14 annos e menos de 18 annos,
na con lormida (te (ia lei li. 89, <te
23 de setembro de 1924, art. 27,
1 . 0, até a decisão final, inclusj-
vé.................

1

20$OUO

GOO

3OOO

GOU

4OO()

4.'OOO

1OOtI)

1 OOOO

1	II ) 1

2O.'fOO(

2O)D()

1 5.'OOO

FAH11LA 1\T

A elos dos juizes de paz

N. 43—Cn ciliação, calculado o (,11olu-
1OO	 melito, conforme o valor respe-

ctivo de cada uma, e exigivel so-
II) j ariamen te (los 1 railsi gentes Ou
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§ 5.°—flavendo mais de uma diligen-
cia, na oCcaSinO, para O mesmo
logai', em causas (lilierentes, pro-
ceder-se-á a rateio (los emolu-
mentos e mais despesas

§ 6.°—A parte que requerer a diligen-
cia ou livel' interesse no anda
inento (lo feito, ministra	(iministrará COfll-

cçaO ao j nizu, sendo a respecli-
VU despesa iuciuda na conta (los
autos, á vis(n de documentos e
Sol) fiSCOLZaÇ0 (lO UiZ, (!U C des-
ittendcrá ao que 1ïr excessivO.
Não seido a conducço forneci-
da pelas part, terão das que
pagar, afinal, a importanCia
correspondente £t despe i. a qual
nao excedera de .......
por (lia.

No crinie
N. 32.Assigflat1lra ou rulirica de al-

varás, portarias, 1jrecatoriaS, cdi-
taes, mandados e guias, excepto
OS alVUraS (te folha-corrida e de
soltura ..............

N. 33_-_FornlaU0 de, corpo de dclicto e
(te qunesquer outroS exames e
auto, inclusive o juramento e a
decisão ..............

N. 134--Cada uramento ou compromis-
so, não sendo a testemunha

N. 35__lnquiriÇãO de cada testemunha,
jncLenve o o ranlelito ou com-
prOm1SSO de jfllol'fliUilte, acarea-
ção, auto de qualificação, inter-
rogUOI'iO e dc perguntas a cada
réo ou offen(lido ..........

N. 36—I)ceiSí'iO solre jflCi(iCfltC (1UC flãO

poilha termo ao Processo.
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SEGUNDA SECÇi0

Dos funccioriarios auxiliares

CAPITULO 1

Tabelia 1
Actos (lo procurador geral, sub-procurador geral,

promotores (ir jlLStiÇ(!, (.1(ljllll(IOS (lOS pro-
motores, advoqado geral, procurador fiscal
e consultores juridicos.
No civil:

N. 47—Assistencia a acto judicial, que
no se 'a (Is OhiOliSiClO. ii))
rio (10 coslumc,	(11,111 1'('sulta)lh'
de CXld('ilCia (fuI.' lidil) 1(1 ii). 0(0111
complein ('11(0 (II' OU '1) Sol) IS' 1
A bali a ofli Cio (10, 11001 11(1111 ri-

c5o OU reiuqUiriçAo 011 ilcai'CiIÇAa
de testemunhas:

a)	na sala di' 11hi(Iii'l)Ciíi0 ((11 ('101 cal'--
brio, da ssd(' do t('l01)() (111 CO-
n'arctl ..........1 2.000

h) fóni	 111,15 (1511111)
da 51(1)' (III COO (111C11 (01 1(1(11)

k	
e)	alt"in lcsses 1i11u'	.....21)

N. 'i--T11qtliI • i(5O. 1'CiIi(IUII'jctl() 1)1 ((Cii-
reacuo di' cadi tst('iflhiilllO

i) IIII saio (11' l(lldiiOlCiaS ((li 111) ('111'-
101-1))	..........

h) 1 oi'ii (l('SS('S 1000 IÇO. 11)10 (1(0101)
(lo peI'i)nt'll'o (1.ISO',i(' do (0)0)0!'-
CO OU termo.

C)	aI('in 1u'sscs Ii oh!.....
(1)	Sclnpi'c	(1°'. '	(	I)i()i	de

111M1i01. ('01 Ih1i)C(0i) '1)' SuO Ci' "05.
10111111 (11' ()IÏLCJI1I'	))'11 (lOS tkfllI--
tes (II! Ci(ltld(' Oh! \'111'0 si'(! (P1
comarca, ter 'i diis'ilo O (.00(111-
CÇA(), 1105 flleS(I1IIS COlO] Çi ' 5S doo.
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requerentes	 2 %
sendo o menor emohiniento de.	15O()
e o maior dc.	25t000

Paragraplio 110 ico-- -i i	so ria 1 izar
ti coiii1 IcSO, 011 V1S0j i'1!ii 50-
111(.' Ol)'I() i1IYÇII1llO\'i1.	('tilizI'
((LI 1101)
	 5(000

- ti
0:10, 00 c . Hdi'	(5 RIS
1	i'kd .m:d	.	lan ili)

O1( 00 ('01:.	01)
(los 1 on101olo	xiohs paiol
05 (lO 150(0	(li III 050 1111 ltllJ(1-
111 OOt('I10i',	)(i0 55	1IiZ('S	(lo
( j ('1') O L	01(11110 '005
'icIo o	cl	l05 !)) CSO1fl1'fl-

lo ((li COSI	(i1()i('l!!)ll'. 1) (iIY Si)
do 01 • l	 ) (II	1'

0)	1-)	)5('iU'i jo do oiiinuto,
H 1

,)	ïn'o	'osso liniikn
1 ai'ng:n pio) is iso	.\1'in	11:.;'S	('1110-

lu 1(1 ((5 11(1001 1035 1' divido,
501) iptaI(1lR'r	I1U1O ()1.1 1)l't('Xl0.

1141i '.) (J(((. sInlli,	o
oco 1101 1Z0d no solo dos ou-
(IROJOIl. III) )bj5 d	(linilra

	

lL(l1iCil)ll1. (01 (0lI'h)I'l). 011	cru
casa do Juiz, ('III 1"	01,1110, co-
I)1()	) I'l'OC('(.'Vl' 1) (1,11511! (IWO()
(1011)1

N.IG--Coiiki (101 i'l los (0) '.'1l juiz--

(IU(1q1l('l' (111( 1 5.'O 1)	1(1(01' 55))
	

um
01)sci'vacto.	Qliliiola O COSO'
ITI(:1)l() 101' h)i'O dl) pl'i'il'R'il'() (III

Ci(Ia(1(', \'illli 011 1) J'l'ltifll (L1'V('I'5()

15 l )i)i ' i( ' S	()lI('i'('(' II'	cm1ucsao
oli	lis II USU50S. Ous	11110
excederão de	 .	15$OOU
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juizes de (iirCIl() C (Ie1fl11S llInC-
Cii )fl fl Vi IS

N. 49—Officio 011 parecer CIn autos,
toda vez ( IUC se	misici., 1)OC
CXiLC11Cit (Ia lei O)	(1ek1'1 , 1ma-
Çã0 (10 juiz, CXCYI)t O SC fôr 50-
ljre (i mesmo oheCto .

N.50--Respos ta ou pI'CCer em pe(i-
Ç0CS DitO lltlladiiS	.

Paragraplio uníco . 'Fii bOI (10-Se de flC-
LOCO em beneficio de )CSS0IS
mise rave is, nada é devido nos ca-
sos, (leste 011 (lo liii 111CY() anlece-
(telhe.

N. 51--Helatorio SobrC (IOCU!flCfltOS e
i»i I)e is COO Cl' I'1I 1' ates á falie a cia
para O IIIiI (1('ICI'flhiUlld()	(i art.
174,	:., da lei a. 2.024, dc 17
(te dezembro de 1908.

N. 52---PeIiçu) 51)1)1! (1110195C1 assum-
Pt° (pie mio p1 :-!;a sei Ira lado
ex-o[/ieio, nau sendo afinal jul-
gado j )1)roce(Ieuhte o pedido

N.53) --Os demais actos praticados
CIII causas ('m qUC lui'eni inte-
ressados lTleIlOr('S, iuiteïdictos ou
ausentes, a Fazenda estadual, e
nos de aecidente de trabalho. os
IfleSilIOS emolunTuen tos taxados
para OS actos id ea [ices dos uiVO-
IpidOS, na r1lllje1Ia 11, II Secção, si
1,ol-en, vencedoras as partes em
favor (Ias qlIaeS intelTVéfl1

No crime:
N. 5l---Assistencia

a)	i\.' Ioill(O'1() de	nLom .
h)	A' (tualUtier acto 1 iidical

1. Na sala de a . idieicis au
CIII ca eta 110 ........

-- 193

li Fóra (lesses lugares, alas dcii-
11.0 do perimelro (la Séde da co-
Mal ,ell 011 termo ......
1H Além (leSc. limite .

N. ãã—Denuncja ou acidilalnentr) (t
queixa ..........

N. 56—Libeilo ou addi janieiito (leste
N. 57---Offieio, parecer ou resposta:

a) Em autos .........
b) Em requerimentos ......

N. 58—Razões de appeflação ott dc
recurso ..........

N. 59--Accusação:
a) Perante o Tribunal (ia flelação

(111 (lO Jury, ........
1)) Perante j luz sinatiLq i' .
Observação. Nos processos cm que

deculur a justiça ou a Fazenda
estadual, não se coa ii rão custas
(lesta tu he lia.

Os curadores á lide pci'ccherão as
custas dos numei'os 49., 50 e si ; esi OS SeUS dui'iltí! j 5 forem ven-
cedores, terão direito aos emolu-
mentos taxados para os advoga-
dos, desconlados aqueiles.

CAPITULO 11

Tabeila II

Actos (/05 advogados
No civel:

N. 60—Petição iniciOl de qualquer
acção ..........
Qualquer Outra t i e tiça) .

N. 61—Artj gos (libelios, contestações,
embargos, preferencias, exce-
pções perernptorias) .....

(l$()00

:l00)

l000O

510O0

1 0f000
1 5000

(t)00
1 0'000

-!00O

1 5000

20.()()
1 0'0(i

5000

1 5000
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40O00

20.9000
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N.62--Artigos de habilitação, liquida-
ção e CXCC1)Ç.ÕCS dia oras C
1r3S incidentes ......

(3-1azoes fina-s .......
N. C4—Impug:nação e rnseniaçao de

CfllbaI'gOS .........
N. G5—Minuta ou cunlea-h1iflUta (1C ag-

gravo, cana testemunhal ou

de e	:ea
(C

fl	r	 ,

'fl'
- . 1(.

e	1 .
I

........................--.	...çL..	L.L.
(:D1

(ijefl(•i...........
:.:.	 ectü

dica], (::r.) a	 de
........................................

da	da. conia;ca.
Ou	le), () aerO da; ClDOU-
in.aa (loe lias.

No ciiIue
d 70 .-•e')) (e
N. 7i--.•;.-	,i	.......
N. 72----1i1a0a au

7 ------llItI_	(	1)i;)leçe') ('a.'
C(La.	 ali

'. 7---•.
a	de

O1	e a :	........
h)	Pre' a.	H:.:. (i

...........................
ti

......
:,77	;.ea e	'Laei (i':a.

ii:ieíi iflii1
eia	:Ulle :) dii	Ci.(.
............................
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TERCEIRA SECÇXO

Dos .serventuar/os de juslir((

CAPITULO 1

TAIIELLA 1

Aclos dos tabellidcs
N. 78—Approvnçio de testamentos ou

de c.odieilios, (()flipre11endeldo a
ilotit (la (JUe cogita (3 art 1 .G11,
do Cod. (ivil:

a) No canon
b) Fora (li) Carf anil) .......
C) Sendo á nade ........

N. 79-13iiseas (te livros, a iii c:; u ) a puis
archivados
até 6 nleziis ........
de 6 mflezes ai (lUiS 001100
de 2 OHIIOS a 10 aimno
de 10 0111105 a .0 zu1; .
(II' mau; (la 20

§ 1.° .-Si paaaiuios 20 nulow a mie ia-
(lide ()Ofln() e FC)e ,c.i1uiio o
.I CCO (11	C	 ... Ller	IL se-
já O tempo reCai ridO ......
S flUi.)	ói aeiíi(I() ......

§ 2. 0—Sj \II •im?0 i tíIeSOtdOS ii
()	l)(!i('(3	patica (II)

emanada dl) flI101Di)	u, será
entre todas rt alada a impe;g;ai-
cia da iiusc, eira á amo

N. 0--(eri(1áo 11 I'Fnti':a li)) tO:k) Co-
inhecido CIII I'iZii() (lO otjjcj>	e
contntes li(a) 1raOO e paaes do
Citoril)	.........
ido nmais da 1'I1 ee. a de .ad
um, além da pirneiro .
Si iôr teor, além de =Vil ...

L. 13

50000

1 (l{)00

1it >01)

1 0t]0
2)00
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N. 81—Concerto e conferencia de co-
pias, publica s1élflllS ou tr:e;iti-
(los, tu (fulinhi jiurti' da rasa ii que
teilu (hreito () (	icitil que liniivi'i'
CSCI' i)t(.) 1)

N. $2-1)iIigeJRia C Ct tdiTC'UO, () mis-
1110 (lniOltlllu(flhi) estabelecido i i-
rtl OS CSC riVtics dl) julAieial. no o.
110, da Tabela 11, 111 Secciio

N. Q.3)—Edital, além (ia
N. 2, t-- 111(1111) ('fli 11Otl5	011

I'('4istro. tl1iIn (1:1 itISti
N. 85—Escripturas, incluindo a transcri-

)Ç() (Ias proeti 1'iil)eS. alVa i'ós C
certidões ciii(ltis pelo ( od1Lo
Civil (art. 1.137), e o primeiro
traslado. 111110 (1€ 1'OSO (' (10 CiflO-
1 Unir ai 1) (1(1 111] aTe co au cri (Iii'
de vIou' até 1 :000.'f000 .
(Ir 011115 (te 1110 cuido di' réis até
2:000$000  .........
de tilais (Ii' (1001 contos de réis até
50:000,"t000, Colho 011 fracç.So
(1€ mais de 50 :000' até 100 :00íY',
por COO to 011 1 riicç 10) .....
(lO) iii para cima, por Coo to O!! fra-
ccao	..........
até E) flilixililO (1.......

Pnragrapho tIlliC.O ---- Si a eseri 91! tora
C011ti\'eI' '(0111115 ('Sti)1!lUÇOes de
contractos.indejieiiclentcs UnS (105
(fulos, sem iici1iiiniti COUSCCjU('!l-
ia, de 1110111) (1(1 1 ', 1)1 )1' si sós,

constitualli COI1VCIIÇOCS (iistifl-
CIO1S, ainda que se refiram aos
1)1115)1105 CofliruciJIul tes, 11111)5 0W-
tdu (1(35 eniolu 1(111105 deste nu-
niero, de cada uiinti dessas eSil-
ai taeôcs

N. 86—Escriptuiti de adopciio, i'econlie1-
CiflTleli [o de fiiiaç.iio, aulCtorizi
( : do para 1111 ii hci' Casal a ci au-
liurciat, (III	laque!. ouilem	dc'(alui'	illeicj\io;ulim	lilélil da
rasa ............

N. 87---EscriI)toura (ir ([uit'1; .
N. 8$----Pouto dO qiialuoei' ti[10 de di-

vida (letra de Cambio, imola oro-
mnissoria, contas assiqoudas ele.)

N. $i)—jns 1 rui men lo de co testou e cc-
L isti'ü, II lO (Ia TU US(n	111) CaSo I e
serem (IVI'.5O1;	til ilus proies-
Lados. d ''sde que as mesmas se-
.Q11 0)5 pessoas (1111 neltis fiti-
ram ..................

N. OO--Intili1thro [51 ('11 O IlCeu j ie 011
qaflirato, (1(51 titlus acima 011 1)0-
1ií'icj''5o (ti' I)1'(oe;io

ti) 1 , 1u caI'i aoci ou	u1ti !I(-lh', 15
dentro (lO) ) li 'mi tI t') (11! séd C (lo 1COiflourca 011 (lO) te i'nio. (j 1 LO! q 1! ('1
(jIle seja o ;110(10 de )laç5o 011
notificaçiio, salvo por edital

b) SCUC1C p01 edital, til(iiu do mao-
ltjiflento (11) iiOIifler() $3, impor-
1 Inicia <Ia (leSpisI 1 com 1! impres-
são;

c) Nio si' effucíliomnd0 a iativat'So
011 notifica ÇIiO. 11(15 Casos indica-
dos, (ia Cel'110151) respectiva OIC-toude (11) ('flhuIui!noffl o (Ia letra t,
(leste flhiflierí).

N. 91- - l nsjjrneiut	ot' possa' .....
N. 92-----ProcUra iSa 1)11 111 ii)$t1)hJ(jjlWli_tu, iLleIIlsjv i' () Himfleiro troisll1(l{)1..--- Si houver 10015 do uni autor-

1iI1 te, SOl Ivo si l 'oi't'i	10111 rido	e
imitilher, irmnSus e COiiei'dejia,s (1111

500()

20.0t)O

2000

1 ti)

1 00t)

1 2t000
1 00U()

1	)()II
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inventario ou herança coinmuifl
e qualquer coilectividade que
constitua pessoa juridica, como
firma social, sociedades, etc.,
que serão tidos como um só ou-
torgante, pagarei mais cada um

§ 2.°—Si aprocuração fôr em causa
propria que opere desde logo a
transmissão (lo propriedade do
mandante para o Imlndatario, os
emoltinientos (11) 11. 85, desta ta-
helia.

§ 3.0—A outorga da mulher casada pa-
ra que o rua rido possa alienar
ou gravar ininloveis do casal,
é considerada prOC.1l raçãO para
OS cUeitos (leste ligimento

N. 03_-Publica-Fórmu ou copia de do-
cumenlo. além (Ia rasa (leste

N. 91—Rasa (te copia ou! 1rsIado, não
com p u ia (la a pa j , je preambidar,
(teci ara ii v i ( 11) o 01110, qualidade
1)11 ti 11110 (10 Se cv eu til a rio, nem
1 (1<) (li CII' ranier! lo <lo (5 ivio, por
linha OU ÇeCi1, (lhe 1100 CoIlteilIOl
IfleilOS <te 11 .1111a letras .....

N. 95_1 1 econ11eCilfle!110 (te letra e,
 (111 <te 1ett	1)11 firma,	só-

nunte
CIII prOCIhI'aÇilO (III SIJl)SIUIJCICC1
inento ..........

a) Por firma que 1cc1'useei'
eflI (lOClIflICIltO SUt eito UO solto
federal ..........

h)	(fli (111u1(11 (1' 01! 1'() (1 OCUflICHI O
C)

-
rnpa tu iruu IliO lI fl i Ci)	Os ool o -

11lIflt4)S (l0 1(1105 b e 501) de-
vidos (te cada firnia apposta
110 <loc ti 111011 tO, até, o IIUfl1C co de
5; sciido IflUiL' (1 numero de fir-

- 199

Í

mas a reconhecer, será o emolu-
mento, da 6.a cm deante, metade
dos mesmos, até o emolumento
maximo de.2000	 N.96—Testamento publico:

a) de (lia ..........
b) de iioite .........

N. 97—'Fraslados, 11 IéIn (II) primeiro, fó-
1'a a rasa, mais:

a) de procuração .......
b) (10 CScriptUra .......

N. 08—Cit ia .

'I 'ABELLA 11

Actos dos eseripães (lo jio/ieia/ e dos processos
CVtIflifl (lcS

No civel
N. 99.	Acta (Ia reunião (10 ci'edores,

além (111 1-,w, 1:
 1)i11'U C(>IIC() cd 1 a	]'i VOu tiva, pre-

staçíio (tu' Coli las e 1 .' asse nhléa
da tal !0iICil ........

h)	para ( l IOli (11101' (III lo fina,	aléflI
(IU rasa ...........

N. 100---\rreulrl[ueão,	0(IjlRliCICão 01!
rer11iSsa0.alesO1l porceiitagemn
do Il1!mer() 22, d tahella lii,
ga pelo aFiei1itaiule. iI(li
rio ou011 Vem j( li

a) arrecadação de bens de alisen les
e vagos 501)10 O proo Cio liqiii(lo
que se apurar ...........

N. 101-- ---- Atitos, além da rasa
a) de vistorio, exa;ne, posse, arbi-

tramento e 111iYCiudii(ão, inclusi-
VI' (liii nucal), ml Iameui lo ou
promessa tonia tu

h) de penhora, embargo, sequestro
e detenção pessoal ......

1

50000

3OOOO
50,oOO

2(X)t)

1 Oflt)

2.00O

05í)

2000
5O()

2$O0l)
1O0O

III

2( )OO)

1 O(t(U

12())
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o (i({J0

10° !t()

e) de (lescl'ipÇao O avaliação (te
bons e de parlilhu, em
rio,	

inventa-
rio. de di\'iSaO o (lomarcaçuo
(10 te eras I)i(t1L 1 005 O (10 (1i
vii-io de 05:1 C(5]IViL!flI

(1)	(10 (I!alqucr 0ti0ti eiSt)eCie
N. 102---A1varii

a) (10 St1pj)meI1ií) <li cense1)1meu-
ti) lt id e;amek1()

b) 1)UItL <ittiIqticr (Itt 00 hiii
P4. 103---Autuaçiio (lo pel içCies ou do-

CIlfllefl [OS
N. 104--Busca Ufli	)OtS, tU (5 O flVi'OS

findos,
OS 1U(t11iUt, CII	1110011 tio; [uai(i()S
l )t11 '	OS 1 tihcIli 1(05, (fl o intine-
ro 70 e , da Tabelia 1, 111 Se-
CÇíiO.

1 a iagra	u nico . Dos autos para-
<tos CUI C	e <lio; ([UI1OS 50-
ja pedida a cxi Fa(ça() do do-
CLIIflCII tos (Iii CC O (105 OU U LII (III-
incuto (105 mesmos, 1)11 seja o tiii-
<l'_iiei;Io ordenado rr-o/[Le 0, I1,)5
casos cru qe lenha U[() hoar;
aSSIm Corno (105 actos o diligeii-
crus nocoSsarlas para Ii eX)C(i1-
çtiü <te reqtl!sllorliIs (10 <iiiinei-
1'o (lO 1UC1iOfS 011 iii te r( iw [OS,
recoliiiao a. (b0I isi los. La ixas ou
Banco, 11111) IiILVtil cif101UtnCfltO
a titulo (Ia i,usca

N. 105—Carta:
a) de ('IiifliIIC.lUÇIU) 011	(U)picflIIen-

lo <te c(inle, lei ti maeio ou ado-
.........

b) <te ad1udicaçao, arremataçao ou
reinissiïo, de lornial (10 partilha,
prCcatOi'iIL OU rogaloria, OU (RiaI-

(LIC1' (JU[1'II que nau seja de seu-
til, 1(10111 ([1[ (asa .....

e)	d dii Iis.i:
- - Nas causas (ia valer aI

Mis
:U0(Ø1) .........

de mais (](_.!ii)fta04)
até 10:000Ç'«'10 .......

i"Ttis <[e nriis de l0:0)US()(X)
e ([e valor i estirsisvel .	-

N. 106---Cerlj<léo
a) passada nos autos, desen 1 cunha

monto de papeis e (lOclImeritos,
incinsive a iioi.:i nes[es [anca-
da, além da 1u;J <[os rest)ecti-
vos traslados, si iicarem .....

li) iIai'ratjva (lo factos de (1110 te-
1 1,h ,1Mfl COl iii e cirne 11 lo. por fI) aça
([1) cargo, 011 ([110 COlit;lefl <te li-
VOOS O Papeis do c5uato e as de
teor:	os	ItiOsnIoti (IiIIO1iI(III .1! lo
(lo 11(11flC1'O 80, (ia 'Iiihella 1. 111
Secção, referente aos tai)clliiies

e) qualquer 01! ra, J)a eu a q tal
115() haja eniolu SiOli [OS especi ti-
cadamente taxados ........

N. 107 --Citaçiío, noLificaçio 01! mli-
fllt[Çiío. illclusive a certidijo, po'
[)CSSO(I

a) uni CLI r brio, mia sala ite a udieii
O 0(1 em q ualquer <lo pciide ii-
cia <lo edificio do Fortmm

h) lói'a desses loguies, o que só se
(!art'( nu lal [a 41c officiaes de
j Usticu e )0f ordem do j iI iz e
Sem ( [Lo nada seja devido a ti-
tiilo de diligencia ......

C) por Carta, circulares ou avisos,
tIOS casos pe nni [{ idos por lei,
além de despesa (10 CO1TOjO

00(I
3(J0t)

200U

10$(n)iI

(i00()

1 0:000

21K000

20()l)

Em

50O0

500

1



LIA
b) para pagamento do imposto ele

10351) (110;	0F:;-i'o;	(10	1(50115,-

ça ou 1 0IO (li) e 10) Y'I )	p	e :i-

declaração relativa il época <lo

posiio ..........

laliecirnento, nal rezei di heiaO-

ser pago dc verba, ou para dc-

transrnjssjo cansa-Inorlis, com

rios
1	CIII U1'Sulelmen lo ....
II	Ci)	•U'll) .....

N. ll3-'-Extrac[os
a) de stamenio; alési do i;eoo el5cada 1011(10 ...........
b) no processo ei í'oflc;1c: do e:-

	

11111 (am't. 81,	d, d11 lei n.2.021, ele dezerJ'o de i05)
N. 1 11-----Inf'orn-iaç5e3	reqi cc'	o

(IaS I)UF[CS ........
Semi,	jcuidm,	e1 i'i'lni:c ad: e;

Uius 1' (1IC <l	UIII 1115 c esta-ds e;; rce. o de ol ' f ' icio, ou po
( Íi; L iier 1PO 1', O (011' lii	5535'
jtliçlh, 010) 011 ('(JlUIh:eoto.

N. 1lJ-	i	 dl'Cal'OI toslu	111151	()i1:IvoCedu
IJ), 111(111 <0' isco ......

N. li -	(dlii'iH') do cedo 100:5510-
(!)O;') <!o 111(115 (O! 5(10-

na iiiquii-juc, hmivc'i • cod j'a.eJ leli'
)Cii(i11il'l 11(0	5	15:155)e5,)
mais	..........

Si	o	( l 5Tsn [1)	((('('51110'	5 j	d:
(JITIlIlI) 1	1(103 (li' pIlpel, fli1)S 11

li	t'iiU!5)	0(cO.	j,'
e,cçde' cO' 0(11(0 hoi', o

1
	

(15515,3 e1)iour); ii
poimcntos, além desse tempo.
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§ 1. 0—Havendo mais de um litis-con-
sortes, de cada um, nos casos das
leiras a e h, além do primei-

	

1'O ...........	1,e00o
§ 2."----Seudo iiitimaçao (li) (lCSpUChO

ordinaujo do feito, ou de seu-
teuçu, i's )ar[eS ou seus procura-
(lO1'U5, 51) 1lEVLii'l e) em dUfli ente
<1i VeSpOC i OU CC 11i(lil() .	 :000

N. 105-----( o	orle) 011 COfl te I'eCU <lo 1)11-
])flC11S-i(' 1'(l5, i)IIlCld(is OU CO-

f;eiOs elrolIInlol)tos
(lOS 15)111(5, lO lW)II)') Si, <IiC

'!1hC1lLt 1. 111 Secção.

	

IN. i0í)--Contra-fé, al[oo <ke rosa..	2.90O9
N. 110 -f)iliç( , ncio )1< 511 elos de offi-

CiO 1 L'ICi !cados 1(1511 de carlorio.
11 e rep:1IO <115 (15 eiideeicia, do
praça 1eit	polui (10 aud torio,
de 111(li i]r]t U O .	O 1' 1)1011 uos e 011-
troe; de ( J)ed(I) lO (LI)	C1)rll)rio.
a (IiC ()'.)i lei e O eSCl'1V1i( obrj-

uso ('1001') <Lo odiOU)
a)	(1011150 (lii 'CIII' (11) te1'fliI) (lii CO-

	

marca. ..........	1W 4M0
1h)	1O1'U	.......... 20	R)
i1'ago)ple() il;)15í .\	Le 11111115 ['0 SI'

pil il 000l 101:11; as (LIsposIroul; dos
1.. ' 0:. (1(1 1111-

)fl('I'O 31, da TabI'llel lii, i Suc('e),
refc'r•cnle 11l)S udos dos Uizes (10
(lidei [O e Ifliflhidi pai

IN'. 1Ii---Fdiieii. 111)11 (01 15111	('
p0311 d	1i1)ilrI(io .....

N. 112---(P:ii,	11)0115(50	5,	lI]
ou fór:i deile

a) P°" lo dc uncoeslos (ex-
cel; lo o de 1 rnmsm:seiio ('OUSO-
moi-lis), ou de selio que deva

-
lOOO

2en;

o

1 'Úfld

20Oí)

:;oet)

11

1



3000

5100I

00t}
200()

:3oo6

5$00t

100()

15000

800O
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N.i 1 7--! iiveii La elos e (! IviSueS, além (los
cil 	(LOS respectivos

cl ( S. a m(ana porCcfl tu gem do
III1Z (1C (liiCi0, nu fórina do (115-
posto nos nurneros 18 e 1), da Tu-
helia 11 1, 1 Secçio.

N. 118--Mandados:
a)	mia ex CC iiÇaO de sentença ou

(11' C011(l(fl lfl 11(N) (10 prec4JIto,
além da rasa

Nas causas de valor até
5:000$000
li --- Nas de mais de 5 :0000O0
até 10:000$000 .
111 - Nas dc mais de 10 :()000O()
e de valor inestimIlvel .

li) Qualquer outra nianu ido
N. 1 19----Oííicio, pruca tarja, requisito-

ria, para qualquer fim (letermi-
iiado (10 lei, OU por ordem (10
juiz,ix, alé m da rasa correspon-
dente (t Lranscripçio que Conte-
ilha	 .

N. 120----lciiraçio 011	sul)staI)eleci-
mento (lp!((1-aC1a

Se houvcr mais de um outorgalite,
salvo as exceIslies comitidas cm
o 1.0, do n. 92, <Ia Tabeila 1, III
Secção, (lOS actos dos tal)elliacs,
mais, com cada tira, que accrcscer

N. 121--Provisio
a) (ia (lua 1Ci)aÇiO 01! stipplemeii-

to (li. 0(111(10. inclusive 11 copia (10
que traia o a rtgc	1.171, (lI)
Codqo (11)	1'OceSSO ('j-'il

li)	(10 op(, re (lernoIi(rz(lo, (ia P""- -
gaÇao pi-azo para inventario,
ou para qualquer outro fim,
inclusive de tutela ou curatela
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N. 122-- l'amsu das IrlislIulos, copias e
actos u ti e ti cli ti tenham direito,
na Cii m!orfl!idi(r desta lahella
ti	lei)tti	eaiti	'rt (	1
hel1iies, em o mi. 9-1, da i'aljellu !,
III Secçío

N. 123---iiegistro de testamentos e Cn-
peteide pt0c1sslldo, (Li' cada inu-
(Ia Dii pagina, além (1' rasa

N. l21----Hcviso, 1	 ao e
(le C11(1 ,1 folha de doeu rimeim los, iii-
strumnea las. certlikes, 1 raslados e
Ou tros J)1L J j, 11var,1 a a 'cessarja

a a liN) e a rulirici
fór ('10 1011015 de tIULOS .

N. l25----Termos, lavrados IIOS autos 011
•	fóra deilus:

(le ellC(rru mcli ia das livras caiu-
merciacs 1105 Casas (lo CO11C(l1-dtl-
Ia preventiva (art. 150, da lei de
fui Lene a) , todos ......

b) (te (1UitaÇiO ............
c) de trallsac(ij o, fianca, Seco"-Io 011

Sti Iji ia C tio d- dividaa e 1 ri-
tia. dIlI Çao, CO ri! posic io o a de
(11111 lqiier acto 011 cou [rac Lo su-
jeito ao sei lo rop FC 1 ( )ll ai

De valor até 2 :0K)000
E -- Do mais de 2 :000 tO00 até
5: OW ' ~0  .........
111 - De mais dc 5 :00000O até
10:00W4000.
J\T - I)e 10 :000{)O0 para cima.
mais 500 cai eu (iii conto ou fru-
cç5o. iiO exce'!tndo o maior
eniüliuijilo dc .......

d) de iiei'dSo Ou (leSiStericia, de af-
firinaeio, agoravo, appellaciio,

-Ill0()

.'J0í)

1 ()t00L)
5t0)t

5'00()

1 500D

hL
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N.131—Os actos que, a requerimento
da parte, forem praticados á noi-
te, quando fôr isto Pcrmittido,
pagarão mais 50 % dos emolu-
mentos taxados para elies, nesta
tabeila.

Observação. A remuneração que percebem
os escrivães dos processos e execu ções criminaenão exclue o recebimento d os emolumentos iate-
graes a que tiverem direito, taxados nesta tabela,
salvo nas causas em que fôr o Estado Vencido,
nas quaes entrarão cm rateio, corno é de lei.

TABlL1jA 111

Actas <tos	 pu: e offi 'ioes do

í A
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ratificação e rectifica(-ão, de ju-
ramento e declarações de inven-
tariante •e testamenteiro .....

C)	(tc tutela e citratel
E	No havciido 1	.
11 -	1	1idO-)S .....

f) de i'(O	O
e	II	kOdO ......1"	1 '55(01

g) (t'	 (O l'O5I
li)	(lI.'	I,('1l(!U ('O	il1ll'F outro

IUIO e;eC icido ......
i) 1)e visto, data, j ou lada upresun-

taçaO. J) O 1)1 icaç a O. 1'( a essa e rece-
hirnento ............

No crime:
N. 126-I\lva'(t	(1'	(UIl11l(I	(sI)ec)e.

de sid .nra. qinindo
O 11'()

N. 127 -----Anjo de cioa de delicio. de
aane (1' ruo dHe, 101 de qttnl-

(lOUl' ((Iii('()	C1O1íC.	(l(IW1i
() a	O	iOi' ) l's	ias

1 )r	-tas.	ajiuli dR()	ou

(11 011 (1 tOF ((li 1'o	xido	1) 01 '	1(1
Im-N. 128	(4ia' do	o11i	&uai'tii.

(1(151 IH() (leVId() a	1	la de 1ius-
co	...........

N. 12)-_---Ju.a:ucI1iO	'uite o ti'iliiuuunl
de, .1IO0, ('	)11do	P)dOs
1)5	1O'5 1	110 1(1 0O(ICS	nOS
a1Iro; e (1(1 u1_:a .......

O	de diejia, UO dos

	

('i5 ( 1(11(5 Ir CO01)( te	ul-
ar. joe' 'orçada 1H o. $77, de

2:; (10	0(10) do l92. .
. 1()	()s deinuir 11r)0 ry(ç(ll1(rao

pcis (lirpiçues	1'-oIennIeS ao
CiVCl, C011ti(i1(S	(ala	!OhYlli(. 1)0
jiic lhes forem applicaveis.

3000

1$000
30OO

20O()
2$000

2.l00(l

O00

50tO

5'OO()

2ít( )OÍ)

N. 132 --- Osar te; de li lJ,00,
vania, (lute, Juii' lei. ('()fl1)elirtm
1105 (SCI'!\iIeS	L'.S lo Ir-
1)tIl)('ra(Jos COO) ((5 iíil0fl)O5 ((no-
lttflen[os xdas Ou Ia os la!,eI-
liáws e eScrves (O j(idiH;l nas
'J'uhlls 1, 11 Secrão. !0(IijZjdoS
lfl(tad	((IS COi0O; dr v:o l'i' ((;'
cxcedn0 de 2iti

N. 133- --Anuo; dt , l'ç5lru) nivil
a) Assento	de !1(lSCjIfle q e, oj (leOhit()	..........
h)	(''liJju <ir	(;i-.

Diu ti 1,) ..........
C)	(erttda;)	(055(5	z;: (itIos

(ltIillqitt 1' t&I 1 ia jj
d)	Ilahj1jl;n•ja

(u)fl1'jo:on1l,, lOd(S oto OS eIe'as da e.	-rtko ;aus:.u,
(011)i;is (te (Olil tu;	('•Ji.d a tI; '; -tes, nc!nsive (> -terma ou o-suti---
lanieiito uja	oIihi';iço (lo cas-

1 '){!
e,-,



2O)O(

1	( K)(

5t( 1(11)
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niejitO, Olelil da (1CSCS-1 de pii-
hlica': io do cdi ai de O rc5l rf4.

pela jl'e1:1, 00(10 1101] Ver
1 -	a celehia:ao i(')ra (II)

caiLorm, da ;a1u (lo	ici0,

1a COSO (lO juiZ, 1)1] 110 ;a1iu) (Ia
Cainara esse
acto LrOt11iIO, mas dentro da sé-
de da cidade, viii a ou d is 1 ri cio,
a reqllcrinlen 1(1 das parte s, e COO-

sentindo o juiz, IOOIS .

Ii --- Se fCr além desse l)el11e
tt'o	...........
devendo as partes loi'necei' condu-
CÇíO, OU l-i°" as r( pcii'.'aS des-
pesliS, cuja im i 001011 CIO 11i!() P o-
derá exceder d .. ...	...

1. --(. tiandu O eIistlrn(nLo IAm' Celel)ra-
do A noite. 1105 COSOS especules
em (IUC a lei o 1 lermitte, o (1O1)ro
(10 enioltIiylelllo luxado nas ali-
neas 1 e U, (Ia letra d.

2.°----QuuIldO IIOIIV].'1' alfixtIço, plll)i-
coo e i'eistro de ed tal i''me 1-
ludo por olficitil (II.' 0111 co (IiStl'i-
elo, por (tSSeStictOS, inclusive 11
mespeC iva c'tidao, além da ({e-
pesa (1 e im p meilsi ou de 1 mover

3:°—lla Vendo sido 001)0510 itflpC(l4-

rnefl lo no Cii SUTflC iilo, pila i'eso e-
cliva nota foro cid a aos mihen'
les. 011 seus repI'eselltiul]1(S. nos
termos (10 tii j . 101. (la ("( " I. Civ.

o)	inscrip(-iio (10 enaflCuj)0ÇO P
Oil1OI'1fl (lo pm , 011 (la 1)100 011
ir senluaoh (10 juiz; de
CÇII() (105 1011Ct)f, S1d0-filll(10
e dos nd os, e das sslRi:0S
(iee1l'll'ia ti	ut,ncia	(a ri.
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2, letra a, os. 11, III e IV, do dec.
federal n. 4.827, de 7 de feve-
reiro de 1921

f) Aver1içAo (10.5 seul(i	.ue dc-
onulla-

	

a Il1]l1i(1;d	ou

	

çAo (III C'tlSamfle iii (1,	(1	(i (S(l lii 1 e
C O 1'CS La l)eleei liii O II III (111 SOcico j a-
de conjugal; (lOS que j a Igarem
illcgitimos os hilmos concehidos
lIEI C0flSfjicj i (10 CuSuImenfo e(iaS ( 1 1 10 pI'OVareIO li IilittçAo Je-
gitima ; dos casa1nen los que Ie-
SOltaI legitinhilçijo (1(' Ii! hos ijim-
vidos a11 LOS (lei les tIO Contei) 0'
dos; (LOS netos j iOliCiHes (10 I'e-
COIIh0C j fl)el lo (lo filhos iI.Ieitj-
ITIOS O das &SC1'j O III 1114 de til
pçfio e (lOS Udos ( 1110 ii (lissol-
verem (a ri. 2, leira ). i•s. 1, li,
111. IV e \'. (lo e l. tiec. Iod(Iy1

1 -- Por extracto ......
11 -- - Verbo (Ul i'ci'b,jn, quando
os interesSa ( hz; o p('direm, mais
O rasa, esta, de aecOI'(1O com O
n. 94, da Tabeila li, li 1 Secç'ío.

g) Hccli fICaçAo (11 ( i l izll(jtl (' o assen-
to 011 registro, lei la 1105 lermos
da lei ....

li) Certidões, exeo o lo dos assentos
de llascilnetlto, ohiio, (jIU' lerão o
CIflOitljflCfllt) líixi]d() CIO o li.
ICT'as b e e, o lilesmo emoilimel )

-lo lSiill)eI( tCI(iO para OS ('sci'ivfies
CIII O 11. 1O{, 1(11515 (1, 1) e 1', da
Tahella II, lii SeccAo.

N. 131—No Serviço (10 regisi co civil, só
havemi'i l)]lS0a (te livros, autos e

1 (4O()()

j o( 1(1

1 5OOO

1 OOÜO

:i.00u
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ai pei íiLdoS, e seri'i,	e e

iiao excedendo o emolumento, a
este titulo, (Ir.	2O$O00

Observação. Não se podei, sob pretexto
ahuni, recusar ou retardar o serviço do registro
civil, na fórma (Ias leis e reu1arnentos. Esse ser-
viço, piii LIS	mU5 e(5Tlp1etUflente tlestituidas
de recursos, 1U(iiLIi Y L irS uru() (ir ([1 iulquer au-

	

udiLiral OU	C!J verá LOeLIliitO. iii-
co1'1Ci' 'l rei	e	idHe LTt)11iul i official
(lhe l)10CC( i' d	L:Ld(;	iItILU) e, COIILLI	diu,

poderao a;	n1u; r().;	LI' L) juiz (Ir (IirCIIL)
(ia conILIrCL1.

1'AIIEJ.LA IV

A rios dos oJfiries cio ;' fje-ivo clu immcjvris

N. 135---1 4i;tro coinpIutiI, iilSCrlpÇLtO
ou 1 rui :c.ri ;rao, (ir toc tOS o; Ca-
SOS eill1fle1':1d0S COl as Ir 1iUS a e
b, do ai1 ., (LI (iecruiL) fck1
ii.	de	de liVCLO() de

2l, i	eiv	tI Ias es
ÇL)CS, liI(L	es eru

a)	Lm	OL	0 VlOC (tu
1 :3ltd)	.........

h) l)r	e	i
I ...........

pe CC)d) (I1iLLC'5L) (te catdo,
ate. i) 1eXifllO Cfl101ti.fllu]1tO (le

1:3(1--	tido sauius. aLm do ru-
Lro ' . e:'iseiCS,	(liureIn.-

n'o i'5l) (1(1 ~b= O (1Ol)1)

(I(SSu5 d1IOI(I.
N. 137.----AverUuçio de cessão, exliiieçao

211

tola! OU parejul, S1!lirogaç ão,de acto 011 Oceurrencia que al-
tere, de qualquer íórrna a inscri-pção, transcripçjjo ou registro
anterior, quer no tocante ús pes-soas, quer no tocante ás cousas,
que figurem nessa inscripção,
trariscripção ou registro, conipr
hendidas lodas as iWflOtaçôcs,
indicações e referencias a me-tade (10.5 CLflOIl'lllejiIos do 'i.

N. l38---Certidão.
a) Negativa (te ivpo [Ilee:i 011 e ou-

114) 011115 leal, (1 C LI i'cii IVU 111 '11 II,clverJ)açiio	leg js10 (flI	LIcf;e;pção reltiv t a (11( 12
 ( 1 jr() a busca .....

b) De teor, além da rasa .N. li)Arc1ijvi,1t0 (j
los e ctr 0 C ]UL(js
(jile, por lei. (tuvalti	fl1eIIci;(r
CSSU formalidade......

N. l dO--I)UvjdL1 s Op Iosta	I> MAN h	ijulgadas P rOCCdute5 .
NAS ----B suas ele; iivro5 ffncJ	eu

pOiS arell j vadí,s 1) 11 StflO (;Ïaullidiilu (j(iu,a lese Lii1o, via-Cem Os (SctIvts UlO 1) flLlIlhr,101, du Tabu lia H. 111 Sucção
1 'AlllLJ. V

LI/OS (/05 ()f/íric ei (lí 1([/i5!J() (/r I//1;/to	e	do
(lllfl (11 (Os

N, 112 --11ejsft0	eomn)!b ) di;s actOSCOIlS litii[ j vo5, rstatue.;	COtO-
PIOlfljssos (105 SUCÍ((((.
Ieligiosas, pias. luiw'y .

L. 14
ffl

IO0)

(L
2')0)

1	)4 )
L1fl;(

1



N. 1-11- --Registro de firma ou rOz.5o
())111e1'ie,	de	IJIe ''1.'1	c

ITI)) O!! de ;a
1iST) (!
\'I'OS (111 OU Li'.) pl'eoos O COlilule 1'-
cio!

N. l-l.)-----Iejstro	aciitta[ivo de do-
CUInUII LOS )ar) 1 CIII ISC l'\WIt() de-;
fllCSllIos,e 1111) da rasa, (I11.' 1

nieSma (lo!; II h(lidjeS e escri-
\'aeS	..........

N.146- 	.51) (C (ULq1lc1'	Lo eu
O!!	(?C.r(flc j; ( 1)e,

1 I (jIUul(Ju('r lIlOdo,	liere. e-
linga ou modifiq; ()IIír() .5

gisi rad o, ia clus ve todas es au-
11Oifle(Tcs 11115 I'i'Si)'.Ct j vc .;	livros,
C O IChI V:-uncii (o k	peis

N, 117-- (Midõem e	(j13 mesmas
eiflOIU!fl( , fl los taX;itii)!; neva os
fjie.s (1(1 Ue5St lO £ci1I 1, eia 1)5
as. 138 e 141. da Taijeila 1V, 1 1
Secção,

-1 .510L))
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ficas ou lii era rias (Lis
de idede	ce, e

riceia de
1S e ('	t' O.hI05

i'lO(IICOS (1Y[. 20.	cio	-
((1'5l fl. 1.7d. de 7) de O1

1) lO de 1
N. 1 3---Regitre coupieto de scc

dS(1es C1VS que revestem es L
111fl5 (	le1(CiWS I1S ItiS Ce -
]nerciaes ((od. Ci e.. erl.
a. 2.	' 1 .i( 1)	1e,il1e1e'.1•.

5

(iIi' \l5'.	5'i)

eSS,() (!	C1U	C	(i	(1

dii'eilos pai. ( ' lhS ciTados; () . --

nilol' Cl) 1II1IUYI S1)hk'e COflS	-
veis, Leite pai' jISMIU11v1110
culr. e ( i c auiiraee, iio co:.

'c'ndjdr) lu) art. 7.	.	.
(od. Civ.; da c 51O ite iPulo

('d	S501 1 (li' (IV1(

Ulica	 (5 adUa1 (S
lC.I!)lI, (01 (te liaisa, 10) tOri
ile ;);lCc!s( ecricola ou	e:--
rid (srI. -i, lutea (, tis. 1. U.
IV e V. () cii, dcc. fedcie:i o.
4.827, de 7 de íe\T!1'' de
1921)

a) sem CiIt)itai 1etcri"° eu
cpiial Oii dc valor ut

h)	de c5piil IW .10 1, -de	eli,: dc

O0)00 e t(' 2 : 0(00 .....
c) dc 111S dc 2:09{) e)d'
(t) (te valor maior de 1) :OOí)duiOO,

p01'
1)01' CondO ou ÇF11C( 0 da

níSo eXCedefl(O o nalior CiOlil

incuto (te.........
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TABELLÀ VI

Actos do :e'rr/(Ii-io do T,/1uoo! da l?('ia(eO e
('S(!i()W'S (/0 ÍZ (.Iíe() 'I'iibia,a/

l9:.O 1	Do .S'ccre!aj-d-)

N. 118--- Iuscripç.5o dc ceda leito apre-
II ')eCj'(d1l)i;[ ......

N.149 --Provis.5n dc	vo[.ectI)
N. 1.50-- R( , gis ri)

a) de carta de	ltoc (O!
em dirc.Lí) 1)11 (O I'ïv j 5.5O (Li' ad-
vogado, 1)1) de (11 isIler (;iíL!o Li--
1(111)	...........

h)	(II.' (LiSLlilJtl j ;lo	.......

- 1

i0o

IE

-! :1 LJ
1
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r;. si	 d	c::	e
1C(,r,	j5	 1 I	Ut, (-,

1ftIii05	 u; (1i

VlU (li.) jll1CiL

Wtrih(eres.

ilL

	15	d;
-	e	e e

(L
N. 1;,.	1e	ee	)i:e:10 c1,..I.

j(.	)! (e	 e a(t0-	(

01,

	

h)	de	eii-; de 5 :{), tt[
le 1) :O):()

	

e)	leli1ais (le 10 :0(i0 : Ü0 .
Vend (ï11) iL)S,

N. 15-1	\	''	(:1l1(s	ttIli
\t'P,	I\ )(	 de

) .)l	nniej en,	ii	(e-

la. eeaes , i;1( eave () (	de-

1 arr(lt:,	e»e-; . IL1iI
1' (_'ll)rree ia	'5. )UF Ia-

(k5 ()' i('U ,.'Y	CI(	ae pIe
ticel'(lYi.	(L	1.	(iSI()
li',eedo	-e. n1ae .

	l55-lCC iO, (i'i	5)I

'I	1(1.)i e	O 1U(5ifl) ('ifl'-

lii	'de	peI'(
ci;cs de 1;me

	N. i5---cis11'e dl »	cardeia, além
(1d !lSll

X. 157 Nas cl.» eidõus k»	aeeae de

Ií1Ç» é	.lIP»5 e ilOS deamiS

	

aCl()S a(pI 0) (S	Le»jtlos. te-
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rão os mesmos cmoJtnieios ta-
xados para os escrivães do ju-
dicial na Taheffit li, III Secçïio.

Observç50: - Os vencimentos que perce-
bem os escrivões do Tribunal da Relação nIo ex-
cluem a percepç5o inte rra1 dos emolumentos coa-stanles (lesta [abejia. Os CloilimeIl [os Con-stantes nos lis. 153, 151 e 155 serjo pagos por oc-casião do preparo (los feito,s por iiltermeWo doSecreta rio (lO	 mm^l j .

TABELLA VII

Aelos dos Contadores part idores e distribuidores
N. 158—Calcujo ou liquidação para pa-

gamento de impostos nos inven-
tarios e arrolamentos.

a) havendo partilha ......
b) nõo havendo partilha, por ser

só um herdeiro, ou por ser
activo absorvido pelo pas-
sivo, inclujda a conta de juros,

até 3:OOOOOO
e (1iI1Ij para cima ......
por coato OU fracçio d(, conto,
n5o excedendo o emolumento
niax uno de . . .

e) lias arrema [ações, adjudicações'
e remissões, os mesmos emolu-Iflentos da letra b.

N. 159--Conta das custas, incljndoo rateio, (luanda houver maisde um inLeI-eSsa(jo nas acçõesordinarias, s llmmurjas C
Ciaes e II1S execuções:
1	Fei tos de lor até ....2:000t'000 ......

( )S1

8j1OOo

2.$OO()
lOO9

50o0
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1

'OOO

1

(

I(og)í)

11 -- Feitos (10 2 :OOOOO) até
5:00W14A0.
I	!it-	eI
L a:00:11(M) ou k \:'lui' ijrcsli-
neavel

a) correndo 't revelia:

r	Nas cansas de valor até.
2 :)O.00O
1 1 - Nas cale4as ele valor si'.pc
nor a 2 :Oí)Ot1ÜO, ou de valor ines-
tinevel

1() -(o111a da	etillílllar	iCdlIe

lias flhiJ)S, proce-'ssos, pr(js.ia
rios ouOU J)FUVCU[IVOS, Cal p1 Ileli-
deudc-se as eXCeje(-a'S p1'oce;sa-
d'I .; esnecialrpentr.	(l aí-
lenI uio. .nWa r'os i sualenca,
e flit )aI() de lo rCUirOS,	g1'iv0s,
U 1) peIIaçes e' rOCtilSl)S I.)L'011rLU
fl1C ate (1 los, inc lid e dos emolu-
i-neiitos elo llIIfleF&) anterior.

N. 1;l	(e1lia	n-a'	11t1	e5	OU

(ltC1 ( 11a 1'	( ) Ut1'()	 ní'ío
COflICI1CI(.)S() OU (lHe uSo esteja
('Si )CC 1 1l1Th' II tU 10 IN. ado	 .

N. 112- - ( )n la fi aol	nos autos de
inveal.a	iri'alainen lo, parI ilha
011	bi'e-paniilliu

a) sondo o inonie até 1 :(U)OOOO
b) sendo maior de i :OOft a  3 :OOí)
e) sendo maior (lo 3 :OOiGOO até

11) :OOOt){X) .........
d) sendo maior de iO:(POCOO

- (tonta (10 1)l(lerecia	011 ra-
It!() C1	I1U'í) de (U(IUi'S

e 1' j s 11) 'cc c'!') e'anto d
'j5 da	llallilaU('r div

011 i' icitd;i,e et	o (-aa lOZUORU)

1n:lxilfl() (li' .....

N. 161.. Copj0 de	(n'eis, te1e
1a-a•nh,

ei	a laia.:
a)	etc	 .
h)	ns	 )()

N. lS---(c	da	 deCl'adi,	 a'd'iFi)	011c alaei' UÏ	( l inij;d0»
lida; alheio;, (II{I Iqaci' (l ie	Se-ja O	tilHUíl (10,; ifl [crd j cte,5 oi 1

d O VOl3O de hens, dc'
cada On	.........

N. 1 Cl;.- i nforme • 5e a ra	'i'--, (La;
partes, salvo si íé ;a co

cat de 1UU) (l)5c[fl'o	ai-a-

	

tio, pato	1l1rc)),i.j.,	,'at i ca-
do, a wo
chiem	............

N. 1G7---Licjiii	 (In
de bens (;1,1 Oi1en{ya

a) si o Volt, 1'	(dada
riar 00 O	O 1 •l(''('

li)	si	aet,' a 1 :-''l(
2 :1lOUa(t	 ....

e)	si Iïn ; j;uaiOr a
cl)	si nêr	 ' a

'; f( .....f.ehe	de P- . aL ele Odelilo
011 litalo C1O divida	t ) Ii]dicti	a
rneed:e cce'j'-cntc' e

a) SVIldo o \l(çaj (Id 5 :t()t)()O
h) sendo e	:dar lolt'l 0u1)aej0,' a

5 :OOl)OØ ...........
N. i—I duce'5i da va ,a

(Ia e':'a.	t'ra	taeI	ac-
Cione L e

a) Sendo) o valer loil nié
h)	Sonde) ti VIa;' leia!	)(dl;l	:1t 'fl 'O(a .a. .e;-:c,;.,	.........

	

N. liO -(sa oe se	 au
x SSVOS, c1e (cIcia mOa

1(1



r3000

1200O
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N. 171 Distribuição ou baixa de cada
feito, inclusive cscripturas

N. 1729—Partilha ou sobre partilha:
a) de acervo de valor de 3:00000()

até 5:000000 ........
1)) de acervo de valor superior a

5 :000$, por (leante, 4/10% mão
excedendo o maior emolumento
de................	200$000

Paragraplio unico. ----No caso de
emenda da partilha ou sobre-par-
tilha que nío provier de aunulia-
ÇãO 011 reluinia, em cualseqticncia
de erro ou eu] i ) ( 11) oi cl idor
(pois isto se (laudo iieutliuni emo-
lumento é (1(Vi(l0) , dois [ercos
(ICSS('S ( liVlV	11I(5. (01 iI
ao 10(1(1 eu	L' (n:mlnda au
Ido 1111V (III

N. 173 --Certi(Wws  e hiscas as '(((sinos
cnioliiniciitos ([(iS escriviles, [(01'
esses actos taXV(IOS na Tabeila 11,
III Secção.

Ohsei'vaeio. -("5 tc(11U5 . 1110 IVVIVI.'1'
dois jiarluloi'cs. (S (111')llI(llr1ltcS (0) JIIEIIICFI) 172,
desta lahella, serSo di1t1'c clles d,vidilos.

TABELLA VIII

dos (11(01W 1or( '5

171 - .-\'(11iaç1I) (lO [a'0, (te (Iiilqte1
na [ii reza

a)	II' :':000,'~0 ...........
h) de 3:000S000 até G :0Ot)0t() ....12UOO
C) de 6:000,1"000 até 15 :000(IUt	300OO
(1)	ele 15:000' até :iu:ouo ....50000

- 219-

e) de 30:000 para cima, mais 3O0()
por conto de réis ou fracção de
conto de j(j5 até o emolumento
maximo de ............30O00O

Obscrvae5o. ------ (,)iiamlo o espolio inventariado
consistir em parte (te um todo, e lflboru ind i vis i-
ve!, OS eiiW 11a1cI)tls 5(1:10 caIdtilildos sobre o valor
(LI P'k (' 1011) ([1) lodo.

N. 175----l)iliuncin, (1'ntF:) ou fói'a do
perimetr-) do cidade. séd.' do lei.-
M0 ou coina rei

a)	(ltlVfld() O lei [1) Ilal) excedei' de

	

11): 00000t) ........	1 200()
h) ([Valido ecedec de 10:000.0()0	1 ()()

l'al'I!4rapl)r 1ili1O. - - NU()
coii lada IIIVIS ([e tium (li ICI1Ci)(
[101(1 o	1051010 fti[e. Sal\0 (jilIlil-
(lo i;:,:tliac( lOS	 cm
(!ist('icto:-; (liveis o.

N. 17	)(1(.) [10 ru	\'IlÇôes lo-
ra da Cidade 'e, 5(01 e (LI Cl )fllfl re: 1

	oti termo .............	1 5°G0
N. 177----í\'aliaç5o (II' 11db (1ie (fluO-

10111 pain O (1e1)esitO, lUIS tIlilioS
do 'Irt. 51. <[o ([de. n . 1 .3 1(;,  (II
2 de janeiro (Id 19(0, metade dos
(fliol linlenlos )eCl ivos (lei li.
34, <te 17 de setembro dv 1902,
utrl. 2.')1 los

- Ne!nijii ((nolllfli('il[a 511:1 (bVi-
(10 lia (05(1 (lI' (OVO iivn!,c5o 1)01' <[uleilu ([:1 P ri --
llieil'V, (0(0 ;0s j io[o o,; se xeiisal'eni
de procedereiii O <lia. rso l)l'UC(SS() de lolleiicia
SeI'ao lOXIldOS [1(1(1 IlIltaIle as c.ust:is desta talwllu.
(Art. 187, da lei de faliencia)



liii	1V0S, I'I ()rd 1)11, 0(1 :10
(101, SObre (1 \H'1• \• ('l'i!C111k) 01fl

l'l(llIilIIÇlk', 11(11 1l(ticl 10 (Ii! te-
por	 ou ao-

001'dO (1113 panes, ou, ira Fifla
(i(si;eii iieio';, sabre i valor
(3)t)I(11() iífeoA (11) (1111 du
(1,1 (10(lo (leDosito, ou ainda, lia la] la
(leste meio. sobre o valor trai do
liPilo,	(Of(11Ti1J'	11	(31 ï1,000)
dOS avairohrys do

f)	(li.' ]ri.1:Os ile flilrO, 11)'OIO, jOia	e
) 0(1 ('liS preciosas, 501)00	1)	5011

\'1I lor	°P ti 111110 0111 urre-
11111 taçP. adudicu-ioo 011 iriP;-
SIlo, OU li:) f01111, pelos n-niiado-
res	(10	JUIZO .......

N. 1 7- Além 1 esses etuol urnen [os é
eXiI4i\'e 1 o 1 )i:1(fle [1) (11111 (1 ('3110-
3115 1 isIiflpridas Cdfll 11	'rard ui,

e 0(lfli!1isirflçio dOs
1)0(13 t1posilados

- ,•

2

2	tU

5
'1 (11/1.

TABELLA X

ítCi'()S tIni ()f/'í(ia('S (l(' ju3Iiçu
---(ii uao, 1iii) y) i1ç5i) 011 iioljljc-
(j() incluindo a certidão..1	cl	 -,.0	 ai houver mais de um	1iti-con-
sorl es", de cada uni .....1	 N. 11	Contra-fé ........

N. 182--Aula. (IiiflhlJlil'r ( 1 1( 0 elie seja,
além 10 (lI'V j (iO 1)0111 cieiio1	 N. 1$3--C r1ido (10 iiiic5ti mi
CII) n,, lo (0 ('CLUOdIl. 11(1 efOalqiIi'l'
(11111:1 ('11) ViI11l(iO d1) oICiio

N. 181	l)iIiuiria, ( p II1l( l1l('I' (1111' SejIl,
(lei) 1 11) (itt c IIn (te OU vil ia
fóra .........

2I(iOt)
2OO()

2Ot 1

(iO0O
12,,,'0 0 0
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'1'IllJA 1X

A. tas do (L0j 11J01) 'T !bII(O

a)	de 1inl1ej0o, ia
ao 1eI:i)o 1i11

1)	(f: i 11110V0i3, 11k O
1 :)O-OiO
O (1111 OO (1111 e.	.111.,,
fO:i C()1iO
até o emolumell[() maximo do

e)	dO	11IV1,i'Y5	ic:11;,
cadus	1	Okt1 3
Iiiiiiis.	(11	111(k(	&!opundo
(lo 1111110	raeai 1u1io dO% (1110-
11 ililolItos (tO lt' Ol 1)	.....

ar' a uada i;q da
d) 110 O)OVUS,	)V1''Y3

(k 011 1( O (1('3iU(1 (1h-
10103 0011111013, (10 3011 VII-

Joi i) ti 	01]1	11 orei	sItO.
(10 (111111-3111), 1)11 (te-

ria itl	de arrcina_
tc: i. 1i(1 lIdi000wi ('
I)1'11.I I(',01(11_.....	f1jl	11(13 1((lko;
011 110!os I1VIII	oe3	(li) 1(1131)
1	i)í. hr113 0001lIl ) kVUi l , I1Ié 11
ijLIa(ilia (ti.' 1 :)U1ií) .....
e (l:ilii 1)1)1' (1&0!I[1,	11)0 001110 de
1)13 (111	l'IlC1O), 111313 .
li -	1)o	itoo 1eos .
1', 11L01(1U 1	iO33Il) 11)1.
...........

e) ('.' tiI11os (111 i)Oi-i	(lo	c1'edÍi()

	

(III	 (11110 1110-
lici.'. letra (ti) 1 111301(00.	'311 O

	

(;	e	ioa. 011
(111110311001' 'S(11'i 1(1,3 &IO obri '411-

ÇOCS por S(H1lli11( 011 vaII)'s. 1)11-
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N. 185—Conducçi'ío, o mesmo estabele-
cido para os •cscrivies na Tabelia
11, III Secção.

N. 186—Pregão de citação, em audi-
encia . . .
havendo mais (lO Ufl1l pessoa
apregoada, mais .......
(Te ci.idi urna, não passando o
maior emolumento (lO .....

N. 187—Pregão de qualquer acto, em
audiencia, qualquer que seja o
numero dos apregoados .....

N. 188___ArrernataçãO, mii udicaçíio ou
remissão de bens, requeridas a
adjudica(,-ao ou remissão, na pra-
ça ou depois (lesta, sobre o valor
(lOS bens arrematados, adjudica-
dos ou rernidos

a) até o valor (Te 1 :000O00
h) excedendo de 1 :000$ até 25 :000$
e) excedendo (te 25:000000 .

até perfazer o emolumento maxi-
mo de 10011p000.

Paragraplio unico. Si os bens adju-
dicados ou remidos o forem antes
da praça mas depois da fixação
dos editaes .............
(lesses emolumentos

N. 189—Serviço pi'eSisdO no tribunal
do jurv, aW111 (lOS cnolunie111os
devidos pelos actos (iC pratica-
ren-i, taxados	nesta	labeila,
mais, por (lit (IC 505500 .
Si se prolo li, arein os trabalhos
pela flOite ..........

N. 190– Serviço na audiencia de
ganenLo (lO. prosessos (la com-
petencia (lo Juiz (lO (li i'eltO

N. 191--Abertura e encerramento (lo
qualquer audiencia esptcil, co

j	- 223

SlI..a	d'	e;ee,
111	1;ue' tm .......

N. 1	(:O	 d	15t!,
ex (Ole Se íiZei'en C0iCiU5(is So

1	()	( \C(	I)
los, em cede, fdi. de .

N. 19 - () 	rI) (1

.	 .
i) Ni	(1.1	 5)

(1 s ïtla	lie.
(155

nasInus 01 nd	550.)	re
(IS 1	i • ''.ã(S	)) ii)5515I5 iii!)flflsl
011;	1iS 5)11) a_'sds, na coo-.
foro idade da I''_
(ão contido jia f be1I Vi, Secc
III.

JiFLE..\	E

teta:-; I'eS (!!il'ud}5 -s «

e'e p o:
de valor á esis-ei
Cfll jIHe()	(t
J5)I5l )1 es	1)iiY'ão du bvpo-.
tha	1)5)1	........
(1-)' l)000I'all(:-); d	:r: (tU_OS, 5(i\O
00(1(15 O (15 tI'OS	))'Cf5s	1d-
ritos, de	.........

(lI	1 lO Ir	1	1	 (

damnos e	de t t i s; t' )te('	sete,
Ol)i'iRaÇãO 1)1)	li'))'	(
1)ei)(l(flt5 ((	lspli(];(Ç:ic;, ((

( (OS 5 d"
marCação, lerso os arl;ilIsdoecs
a metade (los emc)lt'11usfS-; te
(lOS para OS juizes na tLeilj IU,

2

/2 %

N. V)
a)

b)

C)
5000

N.lttã

1 )l)

1	)í)



1 (OOO

2OSOOO

5()OOO

25.00O

500(X)
2000(X).

10$0M

1OOO
50O(XJ

15$000
25O(XJ
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(!1IO()
eia e ('Sta(hI, C OS lixadas PL1Il
()\'ditlO1eS 1' )Ii(.'I(S,
speclivZum , 111(', 1es labU]1.(s x. iii
SeCÇ'LO n. 174, e VIl, III Secçao a.
172, (lliOIll() a O VIiOYO() 12 p0111-
11 que 1 izere

N. 1.iG ---Exaiae-;

a)	(lC CO'])() (3Y'1
1 --.-- jiiil	;e	d1ee'lc	c
('xOífle rfle(1IC{) 1)11 CiLI4,iO()

11	qiieiido de J)ellde 12 (lisse
exain............

L)	CR(IOVC121CO, iilivSi Cl) 011 cFimi-
co:
1 - -	pl()C('(iid() eiits

...
! 1 --- d'1,uis da i ltii iate.e, pa-
ra o que liaj a exliuniaçao, feita
00 101(1 a e Ul( lI)ia completa,
a1(fl (II) Cfl101(l Cato (II) 1). 1, (les-
ta

C)
	

(le eilni(Iade Ou ({0:Ilqil(F outro
eJ'tie flIed!cO O)) 11012:pCO

d)
	

(112 Salllda(Ie 1t111iV1 a )nolcsliO
nuta1, arl2ltIOd()w 1 0 juiz, de

C) de liv)))', 1'. cru QUr)I1. 1105 (te
esceiplitrala) inercuidel, COil!01-
010 (1 valei' (la c111!ea e ) nIL0efo
de ( L UCSI 1:5, (112 .......

f) ve 1 jfic:ew d COI11 , I5 d.

g) (II	iFLflil5 1' (0)).'lIFitUlOS. 011 (pial-
quer O!) LO 11'(1) CSI)CC ifiCa(l() (112
a...........
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N. 11 -Vi:-, cem ea :ein

e (;eI)	ftl Xi de O1'vj00j00
(0)--

	

ilje	a: neo e
enu)e. e	rj 120) 1 ()

ema aIide!lCjO (leI-;	ae leo, e: (itIo,
1000 Cl0')O';	(o cc-

I1':e

--	no; L . n Ole
iixdes	:efn	d:ed;t	i'e	lji
Irados pcl	iai;' (O!
( P ie ]HTs j d j i 1) 0(1), lOIre o mi-
nimo e e :;'fuo,	 r
CCflSj(!e!	()	 () fl(l'i-
(o e o vele: d	:uee, Cl') 10)-
do OS )0ie; ((1yl)t(y; Ocad 1101 dc	1i o. ai fo.'j0
Ires, e deved 0 •;ee e :;uvflo	-
teada, (fIm!:i loi'	1) iii!-
IOCI'O (11):; i)fj'jPe;

TAB}-:LLA XII

1 elo-; (lOS [i/I; 1(0	e 1;; 1
N. 19i- 1121(!02(S'l

a) de (Ualqlei 1 ---	(LLe no
()cu:ia de .3	il':;;; de () le[rs.

lo lIme; cde 1)001 .....
e, de ceda unia	;e
COl)) 1) LI 151111) L1li:fl y ('	d

b) ('!l:Ii;;';)	i!)teOie-2e 101211)
101	111111-Ir 1)110':) 11(211) judicid,
(lI tolo

	

N. 199--- :arue j)01200P	() JIOZ, pele
(X0d	de qual-

quer tra tiuceSe, es IndIano:; ('1110-
lamentos tI) XIII lo:; ('01 3 lilinle 120
anterior, pa r; o respe e Itro a e lo.

Em

um

1
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QUARTA SECÇ'Á)

CAPITULO 1

TABELT.A 1

Actos (/05 (0 zF(')

N. 200 	iilamunlns e reSpecIiV.'U4
c 1vros da ca-

dei'.
N. 201 ----(te tidics (II' a; u it imn los (los

meslnft; liv
N. 2O2!nfo i nnu:5o ou altostudo 1 Pc-

(jl1e'iiihi) lo (lO preso
203--	Uh(la de (n1lq(i(F l)r(S()

Ohservaçao.--Scruo ra liii tOS lodos esses OelOS
1 . ( .oe . ('(fl!(('	flO'ilt('	pollr('s. (IIIC 1)1()

lulIlIsale era c(iRoes de safisfa-
a	 00 flUI) SeapieseI)tem j)iOl(gi

(105 011 01111)0 I(C 901 '»jtisin -

QrINF.\ SECC.'))

(\ll'i:l()

1'Al1Er.L,\ 1

I'011(l(i

;	()	[tl()	•.;e	ini (' \ssislencia
1iihlca, (Ecl(	(i(;	)il)-(iulet:)(Io-; (lI po1ic,
])(iO5	[; que 91 i;clr(n 111% policia adrn-
111)110 \ a.	) 0-; (	(i(mtOs tdaS nu
'I)t1l() XXll. a:1. 557.	1:, de as. 1 a 4. S, 2.°,

lIS.	11 15, (ii) 1'1)Ia11)eRt() approvado pelo
(Iccl'Hj) ii. 7. -fl7. dc2i de Imbro dc 19211;

0	i(I1ui na pcdicia ,Wciarbi,
OS	xadirporaeos 11 iLOCOS (11)5 juiz(-, de (li-

— 227
reito e fllunicipacs, na tabelia 111, ns. 32 e se-
guintes, dCSIC regimento.

205—Os CScrjves So os emoJu1ncos taxa-dos para os mesmo
ter
s actos dos escrivães crimi-

naes na labelia 11, 111 Secço (leste regimento
N. 206o agen les de policia e'5o os mesmos

(If101tiflicifio; taxa (lOs nos oIIici es (1 e j etiçana Tabelia IX, 111 Sucção	
,

(leSie l'eginitii tu,pelos actos ideti ticos (pie p111 id1 1( ffl
Observo Os 1 1e1t.1ji>4 (10s flllClo-ridades e Íl1nccj0 liOs 101 lci; es se ( COfltad1snos Processos administrativos e nos de acç5o pri .vada, a rcq o e rim cato da parte, pela atie brida dc

que presidir ao acto ou (lirjj r o processleitos 	acç5o publica,	 o e nos
pelo Con la (lor do juizo'lia Occasjo OppOrttWa

MOndO pOl'tan lo, a todas as a tw tor jd d eli

	

em o Col) li e Cime n lo e e xectiç5	
s,

o (les! a ei ) e rt ii -cerem, (91e a clinip ram e façam c11 mj ) F j r flio ia lei-('OIfl( ncfla se Co 1(01;
	O Secretario de Estd @ ( 105	C OCiOS (II) lj;-feri or a faça im1 ) Fim ir, 1 a 11)1 ica r e correr.

Dada no Pali cio do 1 i res id en ei:t do Estado de
Minas (;e ra es, em Bel lo 1! o risai; coo 211 dias do
111('z (1 e Setembro de 1927.

AN'IONio (\flJos I-b,0o ar

F1'ar:(is(o Luiz (1(1 Si! p0 Com pos

Seliada e j>tild icada i;es	Seci'f ria (10 Ia-tenor do Estada dc i\liuis ( c;o cai Bei j o tio.-rizonle, aos 211 de .sel(lnh;'o de 1927. - ( djr 01-ArIl,izr, LhJe11jo 1 111I(((/()
L. li

1 10 7

r
N

2OOO

4.'00O

2$000
00í)
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